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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 027/2025

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E

EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 002/2025.

uso dc suasO Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1“. Fica homologado o julgamento prolerido pela

piegoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“ 002/2025, objetivando

a Contratação de empresa pai-a o fornecimento de gás de cozinha P13 e P45, destinados a suprir as

necessidades das secretarias e departamentos municipais de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora

a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo.

Valor Total RS
FORNECEDOR
GOULART & MILANl LTDA RS147.770,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 24 de fé\ erclro de 2025.
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ROBERT^ SILVA

Piiliücailo (a) na Diúrh Oficial ilos'
Municípios ilo Paraná

Órnitft Oficiiil do Município de Iporfi

Ediviiü 11.° 3223 PiSgimi 163 .\iio: XIV

Data: 25/02/2(125

RVA PEDRO AL VARES CAliRAL N‘ 2677-CEP: S7.S60.000
CNPJN’. 7S.7SS.4SM)00I-7II



ANO XIV |N“ 3223Piii iuiá. 25 dc l-L-vereiro de 21)25 ● Dinrio Oficial dos Municípios do Paraiui ●

Publicado por:
Rosanc Silva Hos Sruuos
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Publicado pur:
Rosanc Silva Oos Santos
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IIOMOI.tKiA r ADJIIPICA O .llil.OAMIiNTO
PRoriiRino Piii-O PRnciOPiRo i-: l^●o^!^p^. di-,
APOIO SOHRK PROPOSIAS APRHSI.NIADAS
AO l-kP-OÂO KU-: i RÒN’ICO N° 004/2(125.(;0\ KRNO MIMCIPAI. - CAB1NETK 1)0 PUI.riO rO

mX UlVK) N“. 027/2025
O Prefeito Municipal de l|i<ua-l’U, no uso de suas iilrihuições
legais,IIOMOLOdA H ADJUDICA O .IUI.(iAM|-,NIO

PKorrRiDo pi:i.o )■Rl-:^■Ol-:lRo i: l■●o[)lPl■: nr.
APOIO SOHRI-: PROPOS I AS AI‘RI:SI:N l ADAS
AO PRIXiÃO PI IO RÔNICO 002/2025.

KKSOIAT.:

Art. I". Fica homologado o Julgamciiio proferido pela pregooira c
equipe de apoio sobre pfojK>sla aprcscnuida no Pregto l‘.leirònico n”
004/2025, obietivando a Conlrata(;a<) de eniprc.sa para o forneeimenio
futuro c parcelado de vidros. |Kr»iaiias. divisórias e íls devidas

i|uantidades e exigências
seus anexos, destinado a suprir as

necessidades das secrelaiias que integram a adminislravdo públiea do
município cie Iporã-PR. tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

inslaliições conforme condicAes.
estabelecidas no edital e

{) Prefeito .Municipal dc Iporã-PR, no uso dc suas airihuiçõc.s
legais,
RKSOIAE:
,\rl. r. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e
equipe do apoio sobro proposta apresentada no PrcgSo l'.lcliônico n"
(102/2025, objetivando a CoiUrataç3o de empresa para o rornccimenio
dc güs de cozinha PI3 e P45. destinados a suprir as necessidades das
secretarias e departamentos municipais de IponVPK. lendo sido
dcchu-jda vencedora a empresa abaixo cspecificadtq nos termos da ata
anexada no referido processo; Valor *r«ial KSkorskci:dük

PIKIK lUCÜMI KC lODKMAU.KIAIS COSSI KL(, .AO I.TDA

VaUrTuiil KSSOH.SKCKDOR
●Al t. 2". liste decreto entrará em vigor na dauí de sua publicação,
revogada as disposições em coiUrário.

HSI-l7 77().c)i)iXai.VRl AMil.AKIITD.V

/\ft. 2". r.sle decreta entrará em vigor na data cie sua publicação,
rev ogada as disposições em contrário. )por3-PR. 24 de fevereiro de 2025.

ROUERTO DA SIWA
Prefeito Municipal

Ipvirã-PR. 24 dc fevereiro de 2025.

Pulilicadu por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código l(lcntificudor:Clíi4A150

RORERTO DA StLVA
1’refciio Municipal

Piihiicatlo por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código Ulentificiidor:D28()F2FÜ ES r.ADO no PAIUN.A
PlUil EITI R.V .MUNICIPALDK IRA I I

(;0\ KRNO MIMCIPAI,-(i.ABINETi; 1)0 PRKf El IO
l)E< Ri; i ()N“. Ü26/2D25 PROCiFR-ADOlUA

RESOl.l CÂO N°0I/2025/CMI)CA

SÚMUI.A: APROVA O PAGAMENTO DE
SUBVENÇÃO DO PODER EXIiCUliVO PARA A
ASSOCIAÇÃO SANTOS INOCENIES - CIDADE
DA CRIANÇA NO VALOR DE R$ I51.20Ü.00
(cento c cinquenta c um mil e duzentos leais).

HOMOI.OGA E AO.IUDICA O J(!l GAMENTO
PROriiRIDO PHl.O PREGOFIRO E l■,0^1IPI^: DE
APOIO SOBRE PROPOSIAS AI^RESEN I AO.AS
AO PREGÃO l■.l■ETRONlCON" 001/2025.

O Prefeito Munieipal de Ipurã-PR. no uso de suas atribuições
legais.
RE.SOLVE: Considerando a reunião extraordinária realizada no dia 24 tle fevereiro

de 2025, txmfornic Ala n® 530 do Conselho Munieipal dos Direitos da
Criança e do .Adolescente no uso de suas atribuições. eslabelecida.s
nos íirligos Oü e 91. da lx:i Ectlcral n" 8.069/90 (EsUiinlo da Criança e
do Adolesccnlc). e no seu Regimento Interno, seguindo os principies:

●Art. I". Fica Iximologado o julgamento proferido pola jnegoeira c
equipe de apoio sobre propostas aprcscntadiis ao Pragão Elelfóniat n°
1)01/2025. objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais dc lavanderia, destinadas a atender as necessidades da
secretaria de assislCncia á saúde do auinicípio de lporã-l’R. lendo sido
declarada vencedora as empiesas abaixo especificadas, nos termos da
ala anexada no referido tuocesso:

eonjunlo de direitos assegurados a crianças e1. Proteção é um
adolescentes, levando em consideração sua condição peculiar, a fim
de garantir plenas condições para o sen descnvolvimenlo;ViUor TolilKSM)HXE<T.tM)R

VLVOK.Vn.VC Ü.Slb RUO Üt CROOi rOS DC aUiUiSCEUSIPtZV
i.ruA Rsi: w.w

2, Garamia de prioridade absoluta implica na primazia de crianças e
iulolescentes em receber a pntleção integral e cuidados, a precedência
de alendimenlo e a preferência na formulação e e.xecução de políticas,
bem eomo na deslinação de recursos públicos.

KSSMOÜ.OOnvrMruuismim.iDORA ltov

Ari, 2". Este decreto entrará em vigor na data de sna publicação,
revogada as disposições em coniriirio. RESOLVE:

Iporã-PR. 24 de fevereiro do 2025. .Artigo U - .'Aprovar o ivagíunenio pelo Executivo de subvenção no
valor de RS 151.200.00 (eemo e cinquenta e um mil  e duzentos reais)

12 (doze) parcelas no valor R$12.600.00 (doze mila serem )wgos emROBERTO DA SIWA
Prefeito Munieipal e seiscentos reais) no período de fev ereiro a janeiro de 2026.
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